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                      ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 013/2024 

 
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS DO ETP 
 
   Número do Processo: 
 

Objeto: O presente estudo técnico preliminar tem objeto o registro de preço para eventual 
contratação de empresa especializada, sob demanda, para prestação de serviços de Coffee Break, 
almoços, bebidas e frutas, para os eventos do Municipio de Novo Horizonte/SC.  

 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 
O coffe break detém relevância essencial, objetivando garantir conforto mínino aos participantes 
de eventos institucionais. 
Tendo em vista atender à demanda das Secretaria Municipal de Assistencia Social e Secretaria de 
Administração, faz-se necessario a abertura do Processo para a contratação de empresa para 
fornecimento de coffe break,  bebidas, almoços e frutas para atender eventos realizados nas 
Secretarias mencionadas acima, eventos como: dia da mulher, dia das mães, almoço para idosos, 
almoços ou jantares de dia do município, palestras, campanhas de prevenção, mobilização, 
capacitação entre outros.  
Destaca-se que os seviço objetos deste estudo, deverão ser servidos em local designado pela 
departamento solicitante, conforme necessidade solicitada pela Secretaria.  
A contratada deverá oferecer os serviço para os eventos que serão agendados e comunicados, sendo 
informado a quantidade de pessoas em cada serviço. 
Vale ainda considerar que o serviço a ser contrato, não é atividade fim do orgão, portanto  não 
dispomos de expertise, mão de obra e material adequado para a correta execução do serviço. Neste 
sentido exite vantajosidade na terceirização do serviço. 
  

A opção pela adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) deve-se ao fato de este sistema ser 
um forte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade, por ser um procedimento que 
resulta em vantagens à Administração, reduzindo a quantidade de licitações, por registrar preços e 
disponibilizá-los por um ano, em Ata, para quando surgir a necessidade, executar o objeto 
registrado, sem entraves burocráticos.  

 
3. ÁREA REQUISITANTE 

 
Área Requisitante Responsável 
Secretarias Municipal de Assitencia Social Marcia Nicola Franchini 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda Aimar Francisco Pavelecini 

 
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
Os requisitos da contratação estão descritos no Termo de Referência e referem-se aos seus 
aspectos legais.  
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A contratada deverá oferecer serviço de Coffee Break, almoços, bebidas e frutas para os 
eventos que serão agendados e comunicados, sendo informado a quantidade de pessoas em cada 
serviço. 
Os eventos poderão ser realizados em qualquer horário do dia. 
 
Para o lote 01 – Salgados,  
Os mesmos deverão ser entregues, no local e horário designado pela secretaria solicitante. 
Os mesmos deverão entregues, o mais próximo possível da hora agendada, para que os mesmos 

ainda se encontrem quentes. 
Os mesmos deverão ser entregues em bandejas, podendo ser de papelão. 
 
Para o lote 02 -  Doces  
Os mesmos deverão ser entregues, no local e horário designado pela secretaria solicitante. 
Os mesmos deverão entregues, o mais próximo possível da hora agendada. 
Os mesmos deverão ser entregues em bandejas, podendo ser de papelão 
Os mesmos deverão estar acondicionados em forminhas próprias. 
 
Para o item 03 -  bebidas  
Os mesmos deverão ser entregues, no local e horário designado pela secretaria solicitante. 
Os mesmos deverão entregues, o mais próximo possível da hora agendada. 
Os mesmos deverão ser entregues gelados, pronto para o consumo. 
 
Para o item 04 – almoço 
Os mesmos deverão ser entregues/servidos, no local e horário designado pela secretaria 

solicitante. 
Os mesmos deverão ser entregues/servidos, conforme o cardapio escolhido, dentre as duas 

opções. 
Os mesmos deverão ser entregues/servidos e quantidade suficientes, conforme a confirmação pela 

secretaria solicitante do numero de participantes.  
   A empresa vencedora é responsável pelo preparo dos alimentos, devendo o municipio fornecer   
local adequado para o preparo dos mesmos, no local deve conter fogão industrial, geladeira, mesa 
e pia.  
A empresa é responsável por todos os itens necessários ao preparo e para servir os alimentos, 
como panelas, bacias, refratários pegadores, colheres gás de cozinha, lenha, carvão e espetos. 
Não é de responsabilidade da empresa, a montagem do local onde será servido o buffet. 
Não é de responsabilidade da empresa, os pratos e talheres que serão usados pelas pessoas 
participantes. 

 
Os itens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. A contratação será 
realizada por meio de registro de preço, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com 
critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos 
da Lei Federal nº 14.133/2021. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais 
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interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da 
licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 
e 66, da Lei nº 14.133/2021. 

 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 
Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado no 

intuito de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos critérios de 
vantajosidade para a Administração sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência. 

Para fins de orçamentação e análise de vantajosidade da solução, foram priorizados os 
parâmetros  previstos em contratações similares de outros entes públicos. 

As soluções possíveis para a referida demanda seriam: 
- Solução 1: terceirização dos serviços com empresa para fornecimento de coffe break,  bebidas, 

almoços e frutas. 
- Solução 2 : preparo dos itens pelo própria municipio.  

 
5.1. Análise da Solução 1 

 
Em analise da solução, terceirização dos serviços com empresa para fornecimento de coffe break,  
bebidas, almoços e frutas, foi verificado que tal opção seria viável, pois os serviços seriam prestados 
de forma obejtiva e por profissionais qualificados para tal finalidade. 
 

5.2. Análise da Solução 2 
Em analise da solução preparo dos itens pelo própria municipio, foi verificado que tal  serviço a ser 
contrato, não é atividade fim do orgão, portanto  não dispomos de expertise, mão de obra e material 
adequado para a correta execução do serviço 
 
 

6. JUSTIFICATIVAS DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
 

A Solução 1 - contratação através de processo licitatório para terceirização dos serviços 
com empresa para fornecimento de coffe break,  bebidas, almoços e frutas. Via processo licitatório, 
na modalidade de pregão eletrônico com registro de preços. 

 
7. EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

 
1.2. A execução se dará conforme o item 04 deste estudo. 
1.3 Os materiais, alimentos e demais insumos/recursos deverão estar em quantidades suficientes 
ao atendimento satisfatório das pessoas a serem servidas.  
1.4 Pessoal especializado, bem como ter número suficiente de profissionais para servir o lanche 
com rapidez, discrição e qualidade.  
1.5 A contratada deverá servir o coffee break com no máximo 30 minutos antes do horário 
marcado para o coffee break.  
1.6 Quando ocorrer eventos no mesmo dia, porém em turno diferentes, a contratada deverá 
oferecer tipos diferentes de salgados e doces por turnos; ou conforme cardápio estabelecido pelo 
fiscal do contrato. 
1.7. A contratada deverá atender às solicitações inclusive aos sábados, domingos e feriados 
quando necessário.  
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1.8 Os locais para fornecimento do serviço e a opção de cardápio serão definidos de acordo com 
a necessidade, sendo solicitado pelo fiscal do contrato, através de ordem de serviço, com no 
mínimo 3 (três) dias ùteis de antecedência do início do evento para os lotes 01, 02 e 03. 
1.8.1. Para o lote 04, será informado com 10 (dez) dias de antecedência o local e data da realização 
do evento. Sendo que a confirmação final da quantidade de participantes se dará 03 (três) dias 
úteis antes da realização do evento.   
1.9 O fiscal do contrato poderá, sempre que entender necessário, visitar o local de elaboração e 
acondicionamento dos alimentos, visando verificar se a contratada está cumprindo com as 
exigências da vigilância sanitária. 
 

 
8. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 
A estimativa das quantidades licitadas, tem por base contratações anterior já realizadas pelo 
município e a demanda de cada secretária no período de vigencia do registro de preços. 
 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

Para fins de elaboração do cálculo do valor estimado, foram considerados parâmetros 
previstos em contratações similares do orgão público e, através de pesquisa de preço realizada com 
outros empresas do ramo. 

Segue abaixo tabela com a estimativa de valores: 
 

       
   LOTE 1 SALGADOS 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO Quantidade VALOR 
MÁXIMO 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 Coxinhas – é um salgado composto com uma 

massa cremosa de farinha de trigo, superfície 

dourada e crocante (sal, água, caldo de 

galinha, margarina), recheio de peito de 

frango desfiado, temperados com cebola, 

salsinha, alho, sal. Deverá ser frito. 

2000 0,98 1.960,00 

02 Quibe – é um salgado composto de farinha de 

trigo, carne bovina, sal, óleo, alho, tomates, 

água, amido de milho, temperadas com 

cebola, salsinha, entre outros. Deverá ser 

frito. 

2000 0,98 1.960,00 

03 Rissoles – é um salgado composto por massa 

em formato de meia lua (farinha de trigo, 

ovos, farinha de rosca, sal, óleo, caldo de 

2000 0,98 1.960,00 
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frango, leite, água), com recheio de frango ou 

carne bovina. Deverá ser frito.   

04 Pastel frito – é um salgado composto de 

Massa: farinha de trigo, água, sal e gordura 

vegetal. Crocante por fora e macia por dentro, 

de cor dourada 

Recheio: Frango desfiado refogado com 

temperos como cebola, alho, pimenta e ervas. 

Carne: Carne moída temperada com cebola, 

alho, salsa e outros condimentos. 

2000 0,98 1.960,00 

05 Enroladinho de salsicha – é um salgado 

composto de massa de farinha de trigo, agua, 

sal, leite, margarina ou manteiga, gordura, 

bem temperado, com recheio de salsichas. 

Massa macia, leve e aerada com textura suave 

e sabor neutro.  

1000 0,98 980,00 

06 Bolinha de queijo – é um salgado composto 

de massa de farinha de trigo, ovos, leite, 

manteiga ou margarina, sal, fermento em pó, 

com recheio de queijo muçarela ou queijo de 

preferência, pode conter temperos a gosto 

(salsinha, cebola, alho...) massa leve, aerada e 

crocante por fora, macia por dentro, de cor 

dourada. Recheio queijo derretido e cremoso, 

frito. 

1000 0,98 980,00 

07 Pão de queijo – é composto de polvilho 

azedo ou doce, queijos, ovos, leite, óleo ou 

manteiga, sal. Com uma textura crocante por 

fora e macio por dentro, com uma 

consistência elástica e arejada, sabor 

levemente salgado, com um aroma irresistível 

de queijo derretido. Assado.  

1000 0,98 980,00 

08 Empadinhas – é um salgado composto por 1000 1,18 1.180,00 
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farinha de trigo, ovos, sal, margarina. Massa: 

Firme, delicada e quebradiça, de cor dourada 

ou branca. 

Recheio: Saboroso e suculento, com uma 

mistura equilibrada de ingredientes e 

temperos. 

Variedade de recheios possíveis, como frango 

desfiado, carne moída, queijo, entre outros. 

Temperos e condimentos conforme o recheio 

escolhido, como cebola, alho, salsinha.  

09 Pastel assado – é um salgado composto 

Farinha de trigo, Água, Sal, Óleo vegetal ou 

azeite. Massa: Crocante por fora e macia por 

dentro, com uma textura levemente mais 

densa do que a massa de pastel frito. 

Recheio: Saboroso e suculento, com uma 

combinação equilibrada de ingredientes e 

temperos. 

Variedade de recheios possíveis, como carne 

moída, frango desfiado, queijo, presunto, 

palmito, espinafre, entre outros. 

Temperos e condimentos conforme o recheio 

escolhido, como cebola, alho, salsinha. 

1000 1,51 1.510,00 

10 Grostoli salgado – é salgado composto por 

Farinha de trigo, Ovos, Manteiga ou gordura 

vegetal, Sal, Água ou leite. 

Textura: Crocante por fora e macia por 

dentro, com uma consistência leve e aerada. 

Sabor: Delicadamente salgado, realçado por 

temperos e condimentos. Frito ou assado. 

100 kg 30,60 3.060,00 

TOTAL 16.530,00 
 
 
 
LOTE 2 DOCES 
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ITEM 
 

DESCRIÇÃO QUANTIDA
DE 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 

01 Brigadeiro – é um docinho composto de 

leite condensado, achocolatado, margarina e 

chocolate granulado para cobertura. Os 

ingredientes são cozidos em fogo baixo até 

a mistura atingir uma consistência firme, 

capaz de ser moldada em pequenas bolinhas 

3000 1,28 3.840,00 

02 Beijinhos – é um docinho composto de leite 

condensado, coco ralado e manteiga, 

cozidos até obter uma consistência firme e 

moldados em pequenas bolinhas. A textura 

dos beijinhos é macia e cremosa por dentro, 

com um sabor doce e agradável de coco. 

Eles são frequentemente servidos em 

forminhas de papel colorido, tornando-os 

uma adição decorativa em mesas de 

sobremesas em festas. 

3000 1,28 3.840,00 

03 Cajuzinhos – é um docinho composto de 

como amendoim torrado e moído, leite 

condensado, manteiga e chocolate em pó. 

Para preparar cajuzinhos, os ingredientes 

são misturados até formar uma massa 

homogênea. Em seguida, essa massa é 

moldada em pequenas porções, geralmente 

em formato de cajus, e passada no açúcar 

cristal ou em uma mistura de açúcar cristal 

com chocolate em pó, conferindo uma 

camada crocante e saborosa por fora. 

3000 1,45 4.350,00 

TOTAL 12.030,00 
 

 
 
LOTE 3 BEBIDAS 
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ITEM 
 

DESCRIÇÃO QUANTIDAD
E 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 

01 Refrigerantes - São bebidas carbonatadas e 

geralmente adoçadas, que vêm em uma 

variedade de sabores e estilos. Os 

refrigerantes são frequentemente 

classificados em várias categorias com base 

em seus sabores, incluindo coca-cola, 

limão-lima, laranja, framboesa, uva, entre 

outros. Litros pet composto de 2 litros.  

500 8.07 4.035,00 

02 Sucos - bebidas refrescantes feitas a partir 

do líquido extraído de frutas ou vegetais 

frescos. Eles são populares por sua 

variedade de sabores. Os sucos podem ser 

classificados em diferentes categorias, 

como sucos de frutas cítricas (como laranja, 

limão e lima), sucos de frutas tropicais 

(como abacaxi, manga e maracujá), sucos 

de frutas vermelhas (como morango, 

framboesa). 

500 6,95 3.475,00 

03 Água mineral - é uma bebida natural que é 

extraída de fontes subterrâneas e é 

conhecida por sua pureza e composição 

mineral única. Algumas águas minerais são 

naturalmente efervescentes. Embalagem de 

510 ml.  

300 1,36 408,00 

 TOTAL   7.918,00 

 
 
 
 
LOTE 4 ALMOÇOS 
 

ITEM 
 

CARDAPIO QUANTIDADE VALOR 
MÁXIMO 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 
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01 10 tipos de saladas (tomate, alface, 

repolho, pepino, beterraba, cenoura, 

almeirão, couve flor, brocolis, chuchu).  

Carne de porco 

Carne de frango 

Batata doce caramelizada 

Frutas (a combinar).  

Mandioca 

Arroz branco 

Macarrão  

Maionese 

Pão 

2000 43,33 86.660,00 

02 Carne de gado 

Carne de frango 

Arroz branco 

Maionese 

Saladas (tomate, repolho, alface, couve – 

flor) 

Farofa 

Mandioca 

Pão 

1000 41,66 41.660,00 

 TOTAL   128.320,00 

 
 
 

 
LOTE 5 FRUTAS 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
KG/UN 

VALOR 
MÁXIMO 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 MELANCIA – É uma fruta suculenta, 

refrescante e deliciosamente doce, 

conhecida por sua polpa vermelha vibrante 

e crocante, contrastando com sua casca 

verde-escura. A casca da melancia deve 

estar firme, livre de danos, manchas ou 

800 kg 4,47 3.576,00 
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rachaduras.  

02 ABACAXI – É uma fruta tropical, 

tamanho médio, alta qualidade, casca firme 

e sem danos significativos, maduras e 

prontos para o consumo. Os abacaxis 

podem variar em tamanho, desde pequenos 

até grandes, dependendo da variedade e das 

condições de crescimento. 

200 Un 9,09 1.818,00 

03 MAÇÃ – É uma fruta suculenta e crocante, 

tipo fuji classificação 1, tamanho médio, 

aparência firme e sem danos visíveis, 

maduras e prontas para o consumo. casca 

da maçã deve estar firme e sem danos 

visíveis, como cortes, manchas ou 

machucados. A maçã deve emitir um aroma 

fresco e agradável, indicando sua frescura. 

A polpa da maçã deve estar suculenta, 

firme e livre de áreas escuras ou podres. 

400 kg 10,65 4.260,00 

04 BANANA – É uma fruta amplamente 

consumida, conhecida por sua polpa macia, 

doce e cremosa. As bananas devem 

apresentar uma casca firme e sem danos 

visíveis, como cortes, manchas ou 

machucados. 

A cor da casca deve ser amarela brilhante 

ou verde, dependendo do estágio de 

maturação desejado. 

As bananas devem estar maduras o 

suficiente para o consumo, mas não 

excessivamente maduras ou maduras 

demais. 

400 kg 4,99 1.996,00 

05 MAMÃO – É uma fruta tropical conhecida 

por sua polpa macia, doce e suculenta, além 

400 kg 8,34 3.336,00 
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de sua cor vibrante e aroma característico. 

Os mamões devem apresentar uma casca 

firme e sem danos visíveis, como cortes, 

manchas ou machucados. 

06 MANGA – É uma fruta tropical e devem 

apresentar uma casca firme, sem danos 

visíveis, como cortes, manchas ou 

machucados.  

A casca do mamão deve estar firme e sem 

danos visíveis, como cortes, manchas ou 

machucados. 

O mamão deve emitir um aroma suave e 

doce, indicando seu nível de maturação. 

A polpa do mamão deve estar suculenta, 

macia e livre de áreas escuras ou podres. 

400 kg 8,44 3.376,00 

07 LARANJA – é uma fruta cítrica suculenta, 

conhecida por seu sabor doce e refrescante. 

A casca da laranja deve estar firme e sem 

danos visíveis, como cortes, manchas ou 

machucados. 

A laranja deve emitir um aroma fresco e 

cítrico, indicando sua frescura e maturação. 

A polpa da laranja deve estar suculenta, 

macia e livre de áreas escuras ou podres. 

400 kg 8,32 3.328,00 

 TOTAL   21.690,00 

 

 

 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 

Verifica-se que a natureza do objeto da licitação condiciona tecnicamente ao não 
parcelamento do objeto, uma vez que, o parcelamento poderia gerar complicações e comprometer 
o resultado final dos trabalhos, bem como haveria significativa dificuldade para a fiscalização e 
garantia dos serviços executados. 

 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
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Para esta solução, não existem contratações correlatadas e/ou interdependentes que 
guardem relação/afinidade com o objeto a ser contratado. 

 
11. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O 

PLANEJAMENTO 
 

A contratação não encontra-se prevista no Plano Anual de Contratações em razão do 
Município  não possuir constituído o referido plano, uma vez que, está iniciando a aplicação da 
nova lei de licitações (Lei nº 14.133/2021) de maneira gradativa. 

 
12. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
Os benefícios a serem alcançados com a contratação referem-se principalmente ao atendimento da 
demanda das secretarias municipais quanto o serviço de Coffee Break, almoços, bebidas e frutas para 
os eventos que serão agendados e comunicados, sendo informado a quantidade de pessoas em cada 
serviço. 
 
 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
 

Para esta contratação sugere-se que a fiscalização do Contrato seja realizada pela secretaria 
solicitante para acompanhamento dos serviços a serem prestados. 

 
 

14. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
 

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo 
Técnico Preliminar. 

 
 
 

Novo Horizonte/SC, em 19 de abril de 2024. 

 

 

                        Aimar Francisco Pavelecini 

Secretario de Administração e Fazenda. 

 

 

 

Marcia Nicola Franchini 

Secretária de Assitência Social  

 


